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I . MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E  CULTURA

O X  ^  Ò / U m V E R S I D A D E  D O  P A R Á

^ CONSELHO UNIVERSITÁRIO

E1?:30I/UÇÃC N 2 ^  - Í)E 9 DS MAEÇO DE 1964
E»ient;a:- Aprova e disc.lplina a realização de tiki segjiin- 

do Concurso de Habiliteção à .matrí crila. na is. 
série dos Cursos ühiveritp£*ips para o eiio de 
1964.

0 HEITOK I)Â IÍTÍTVSR3IDADE DO PAIíÂ, no uso das atribui ~ 
ções que lhe confere o Eotatuto e em cupir)ri.ment.o da decisão do J3gré- ’ 
gn.o Conseliio Univeríiitfirio, em sessão realizada no dia 9 de ĵ arço í̂e 
1964, pí’Offiul£a a seguinte

R E 3 0 L  TJ ç Ã 0 :

Arts. 12 - Fica aprovyda noa termos do Decreto n2 .... 
53.642, de 28/2/1964, a realização, era 1964, um segundo Ooncursô de 
liabilitaçao a matrioula na lâ, serie dos seguintes, cursos:

1. ITarroácia - 50 vaga^;'
• *2, Odontologia- 50 vagas;
3. íî ngenharia (Civil, Mecânica e Eletricidade) - IDO

v̂ -gas;
4. Ciências Econôraicas e Contábeis - 90 vagns*,
5. Filosofia. (Curso § de Letivas, Pedgigogia, Ciências So,

ciais,^História e freografia)- 40 vages
eiü cada curso:

6. Geologia - 30 vagas;
7* Mateijiática - 40 vagas;
Aru2. 22 - Poderão inscrever-se torlos os cajididatos 

que tenlisjn concluido o curso secundário por oualquer das' modalidades 
prevista.s e aceiteis pela legislação vigente. *

Art2. 32 _ Os presentes Concursos serão de classifica
ção (parágrafo único do Art. 5- do Beci'oto n2 53»642, de#28/2/64) con 
siderciiido-se aprovados os candidatos classificados até os lijüites dç; 
vagas mencionados no Art2. 12,

Art2. 42 - A classificação dos c^uididatos obedecerá a 
order.i decrescente dá soma dy.s notas ou pontos obtidos nas provas rea
lizadas .

â.t‘t2. 52 - As questões omissas serão analisadas d.e a-

f.
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cordo com os têxTüos da Eesoliição n.2 11/63, do Egrégio Conseliio Univer 
sltário.

Art2, 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Reitoria da Universidp.de do Pará, em 9 de mai'ço de
1964.

. 0 J
Proj. Dr. Rodrigues da/fíilveira ITe^o

Presidente do Conselho Universitário
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